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	INDICAÇÃO Nº 532/2012



AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NA ÁREA COMUNITÁRIA – QUADRA 320, NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de Academia da Terceira Idade na área comunitária – quadra 320, no Bairro Jardim das Palmeiras.





JUSTIFICATIVA

 Academia da terceira idade é um complexo de equipamentos desenvolvidos especialmente para as pessoas da terceira idade, destinados a alongar, fortalecer e desenvolver a musculatura, além de trabalhar a capacidade aeróbica. Esses equipamentos são baseados em uma experiência chinesa e estimulam a prática de exercícios. A instalação dessas academias é de grande importância para os integrantes da terceira idade, pois além de estimular a prática de exercícios físicos, colaboram muito para o aumento da qualidade de vida e ainda para a sociabilização e o bem-estar dos idosos, além de estar de acordo com as políticas atuais para a terceira idade. 
É de nosso conhecimento que já existem indicações destas academias no Bairro Jardim das Palmeiras, porém justificamos esta indicação do local em razão de um abaixo-assinado dos moradores próximos à quadra 320, região esta que é afastada do centro do bairro.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de fevereiro de 2012.

                                                                  Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





